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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   N° 1.538, DE 16 DE MAIO DE 2016
Fixa o montante de recursos fi nanceiros destinados para a 
utilização como incentivo fi scal na realização de projetos 
culturais no Estado do Pará.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto na Lei Estadual n° 6.572, de 8 de 
agosto de 2003, e no Decreto n° 847, de 8 de janeiro de 2004;
Considerando o que dispõe a Lei nº 8.232, de 15 de julho de 2015 – 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2016, no Anexo de 
Metas Fiscais – Estimativa de Compensação da Renúncia de Receita,
D E C R E T A:
Art. 1° Fixa em R$ 4.495.300,00 (quatro milhões, quatrocentos 
e noventa e cinco mil e trezentos reais), o limite para o exercício 
fi nanceiro de 2016, a título de recursos disponíveis para a 
utilização como incentivo fi scal a projetos culturais, conforme 
limites e condições estabelecidos na legislação estadual.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de maio de 2016.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.539, DE 16 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre reserva de área urbana para posterior doação em favor 
da Prefeitura Municipal de Capanema, destinada à implantação de 
relevante projeto de natureza educacional naquele município, e dá 
outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, e
 Considerando que é prerrogativa do Estado promover a 
transferência de áreas pertencentes ao seu patrimônio fundiário, 
quando destinadas à fi nalidade especial de interesse público, 
inclusive para atender iniciativas de caráter educacional no âmbito 
do seu território;
Considerando que constitui uma das metas do Governo, 
incentivar quanto possível, os empreendimentos idôneos 
capazes de contribuir para o desenvolvimento do ensino técnico 
e superior nos diversos municípios paraenses; 
Considerando ainda, a importância com que se reveste a 
proposta de projeto apresentada pela Universidade Federal do 
Pará, no sentido de ampliar e facilitar as oportunidades de acesso 
à cultura e à instrução universitária por parte da população 
daquele município e circunvizinhanças, como demonstrado no 
Ofício nº 482/2012-GABP, de 26 de junho de 2012, protocolado 
sob nº 2012/315110-ITERPA;
Considerando mais, que tal proposta, voltada para o 
desenvolvimento regional e estadual da educação, refl ete 
os anseios não apenas do meio acadêmico e da comunidade 
científi ca, mas também de melhoria da formação profi ssional das 
novas gerações;
Considerando, enfi m, que o art. 59 do Decreto-Lei nº 57, de 22 
de agosto de 1969, regulamenta os casos em que o Estado fará 
a reserva de áreas públicas solicitadas por municípios, quando 
destinadas especifi camente à realização de obras e serviços que 
resultem em benefícios sociais para a comunidade,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica reservado, para posterior doação ao Município de 
Capanema, área de terras medindo 16ha.27a.44ca, com a 
fi nalidade exclusiva de implantação de um Campus Universitário, 
em parceria com a Universidade Federal do Pará, com os 
limites, confrontações e demais especifi cações técnicas a seguir 
descritas, conforme Processo nº 2014/33860-ITERPA: área de 
terra pertencente ao patrimônio fundiário do Estado do Pará, 
localizada na Banda Meridional da Rodovia BR 308 Km 2, 

Município de Capanema, com perímetro de 1.736,10 metros, 
totalizando 16ha.27a.44ca., com os limites, confrontações e 
demais especifi cações técnicas a seguir descritas: Partindo 
do vértice P-8, de coordenada N =  9.866.639,0000m e E = 
259.367,0000m; deste, segue pela RODOVIA BR 308 km 02, 
com a seguinte distância  495,87 m e azimute plano 107°51’01” 
até o vértice P-3, de coordenada N = 9.866.487,00m e E = 
259.839,00m; deste, segue pelo lote ocupado por TADACHI 
NOGUCHE, com a seguinte distância  319,26 m e azimute plano 
189°22’26” até o vértice P-4, de coordenada N = 9.866.172,00m 
e E = 259.787,00m; deste, segue pelo lote ocupado por 
GIVANILDO ÍTTALO DE FRANÇA  MARTINS, com a seguinte 
distância  291,45 m e azimute plano 275°42’38” até o vértice 
P-11, de coordenada N = 9.866.201,00m e E = 259.497,00m; 
com a distância  90,76 m e azimute plano 18°38’05” até o vértice 
P-10, de coordenada N = 9.866.287,00m e E = 259.526,00m; 
com a distância de 214,40 m e azimute plano 278°35’01” até o 
vértice P-9, de coordenada N = 9.866.319,00m e E = 259.314,00m; 
deste, segue pelo lote ocupado pela 1’ª TRAVESSA DA COLÔNIA 
CAPANEMA TENTUGAL, com a seguinte distância 324,359 m e 
azimute plano 9°24’15” m até o vértice P-8, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas foram coletadas 
com GPS de Navegação, sendo passíveis de erro de aproximação 
na localização e distância e não estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º A efetivação do ato de doação previsto no artigo anterior 
dependerá de prévia anuência da Assembleia Legislativa 
Estadual, nos termos da legislação que regulamenta a matéria.
Art. 3º Concedida a autorização legislativa, a Procuradoria Geral 
do Estado, em conjunto com o Instituto de Terras do Pará - 
ITERPA, adotará as providências complementares à transferência 
de domínio da área ao patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Capanema, inclusive a assinatura da respectiva escritura pública 
perante o cartório de registro de imóveis competente.
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de maio de 2016.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.540, DE 16 DE MAIO DE 2016
Retifi ca o perímetro relativo a área de terra integrante do 
patrimônio fundiário do Estado do Pará, reservada através do 
Decreto nº 803, de 19 de julho de 2013,  para o Município de 
São Félix do Xingu, visando compor o patrimônio urbano daquele 
município e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando que o art. 35 do Ato das Disposições Transitórias 
da Constituição Estadual de 1989 prevê a adoção das 
providências necessárias à regularização das áreas patrimoniais 
dos municípios paraenses;
Considerando que no Decreto nº 803, de 19 de julho de 2013, 
a área reservada foi divulgada com perímetro de 32.306,38 
metros, quando o correto seria 19.746,34 metros,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica retifi cado o Decreto nº 803, de 19 de julho de 2013, 
que reservou, para posterior doação ao Município de São Félix 
do Xingu, a área de terra pertencente ao patrimônio fundiário 
do Estado do Pará, no que se refere ao perímetro, passando 
a conter a seguinte redação: Perímetro 19.746,34 metros, 
totalizando 2.420ha83a75ca, com os limites, confrontações 
e demais especifi cações técnicas constantes do mencionado 
Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de maio de 2016.

SIMÃO JATENE 
Governador do Estado

D E C R E T O   Nº 1.541, DE 16 DE MAIO DE 2016
Altera dispositivo do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 

18 de junho de 2001. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, 
D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam acrescidos os dispositivos abaixo no Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, com 
a seguinte redação: 
I - os §§ 1º e 2º ao art. 109 do Anexo I.
“§ 1º  No caso de transferência entre estabelecimentos 
interdependentes, a margem de agregação prevista no inciso IV será 
majorada em 50% (cinquenta por cento). 
§ 2º Para fi ns do disposto no § 1º, consideram-se estabelecimentos 
de empresas interdependentes quando:
I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos 
cônjuges e fi lhos menores, for titular de mais de 50% (cinquenta 
por cento) do capital da outra;II - uma delas tiver participação na 
outra de 15% (quinze por cento) ou mais do capital social, por si, 
seus sócios ou acionistas, bem assim por intermédio de parentes 
destes até o segundo grau e respectivos cônjuges, se a participação 
societária for de pessoa física (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, I, e 
Lei Federal nº 7.798/89, art. 9°);
III - uma mesma pessoa fi zer parte de ambas, na qualidade de 
diretor, ou sócio com funções de gerência, ainda que exercidas 
sob outra denominação (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, II);
IV - uma tiver vendido ou consignado à outra, no ano anterior, 
mais de 20% (vinte por cento), no caso de distribuição com 
exclusividade em determinada área do território nacional, e 
mais de 50% (cinquenta por cento), nos demais casos, do seu 
volume de vendas (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, III), e esse 
volume representar mais de 10% (dez por cento) das aquisições 
da adquirente;
V - uma delas, por qualquer forma ou título, for a única 
adquirente, de um ou de mais de um dos produtos da outra, 
ainda quando a exclusividade se refi ra à padronagem, marca 
ou tipo do produto (Lei Federal nº 4.502/64, art. 42, parágrafo 
único, I), e a compra desses produtos represente mais de 10% 
(dez por cento) do volume de aquisições da adquirente;
VI - uma tiver adquirido ou recebido em consignação da outra, 
no ano anterior, mais de 50% (cinquenta por cento) do seu 
volume total de aquisições, e esse volume represente mais de 
10% (dez por cento) das vendas da remetente;
VII - uma vender à outra, mediante contrato de participação ou ajuste 
semelhante, produto que tenha fabricado ou importado (Lei Federal nº 
4.502/64, art. 42, parágrafo único, II);
VIII - uma delas promover transporte de mercadoria utilizando 
veículos da outra, sendo ambas contribuintes do setor de 
cosméticos.
§ 3° Não caracteriza a interdependência referida nos incisos IV 
e V do § 2° deste artigo a venda de matéria prima ou produto 
intermediário, destinados exclusivamente à industrialização de 
produtos do adquirente.
§ 4º Para a apuração dos percentuais de que tratam os incisos IV 
e VI do caput, será observado o seguinte:
I - em se tratando de estabelecimentos em início de 
atividade, serão considerados os valores dos meses de efetivo 
funcionamento;
II - em se tratando de estabelecimento com início de atividade 
no segundo semestre do exercício anterior, serão considerados 
os valores referentes aos meses anteriores aos das respectivas 
operações, limitado ao total de 12 meses; 
III - não serão consideradas as operações de venda de matérias-
primas ou produtos intermediários destinados exclusivamente à 
industrialização pelo comprador.
§ 5º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às transferências de 
farinha de trigo com fi m específi co para a industrialização de massas e 
biscoitos no território paraense.
§ 6º aplica-se o disposto no § 1º deste artigo ainda que o 
contribuinte destinatário da mercadoria seja detentor de 
tratamento tributário diferenciado ou termo de acordo celebrado 
no Estado do Pará, ressalvado os atualmente ativos e vigentes 
no Sistema de Administração Tributária - SIAT, até o prazo de 
sua validade.


